
          MUNICÍPIO DE TOLEDO
           Estado do Paraná

LEI Nº 2.181, de 2 de dezembro de 2014

Altera  a  legislação  que  dispõe  sobre  o  Plano  de 
Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 
municipais de Toledo.

O  POVO  DO  MUNICÍPIO  DE  TOLEDO,  por  seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre o Plano 
de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais de Toledo.

Art. 2º – A Lei nº 1.821, de 27 de abril de 1999, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:

“Art. 4º-A – ...
...

§ 2º – ...
I – em unidades e equipamentos públicos vinculados às Secretarias 

da Saúde e de Assistência Social e Proteção à Família;
...”

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 2 de dezembro de 2014.
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
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